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- ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Atraso. Audiência. Juiz.

O advogado  está  autorizado a  ausentar-se  do ato  processual  caso a autoridade  que o 
preside não se apresente até trinta minutos do horário designado (art. 7º, XX, da Lei n. 
8.906/1994  –  EOAB).  Contudo,  na  espécie,  a  juíza  não  estava  ausente,  mas  sim 
conduzindo outra audiência no mesmo fórum, daí seu atraso. Desse modo, a invocação do 
citado dispositivo não alberga a ausência do advogado e do próprio acusado da sala de 
audiências. Sequer há falar em nulidade por cerceamento de defesa, quanto mais se não 
demonstrado qualquer prejuízo, visto que a referida audiência (oitiva de testemunhas de 
acusação)  deu-se  com  a  assistência  de  advogado  dativo.  Precedentes  citados:  REsp 
253.660-RJ,  DJ  23/8/2004,  e  HC 96.059-GO,  DJe 19/4/2010.  HC 97.645-PE,  Rel.  Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 22/6/2010.

Informativo n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010
(topo)

Princípio. Juiz natural. Foro privilegiado.

Embora seja  pacífico  o  entendimento  deste  Superior  Tribunal  e  do Pretório  Excelso  no 
sentido  de  ser  possível  a  convocação  de  juízes  de  primeiro  grau  para  substituir 
desembargadores nos tribunais,  quando de acordo com a legislação de regência e sem 
nenhuma ofensa à CF/1988, o caso em questão trata de ação penal originária em que o 
paciente, membro do Ministério Público (MP), por expressa previsão constitucional (art. 96, 
III, CF/1988), possui foro privilegiado, mas, ainda assim, foi julgado por juízes de primeiro 
grau convocados. Convém ressaltar que, na época da votação, dos 30 membros efetivos 
componentes  do  TJ,  conforme  previsto  na  Lei  de  Organização  Judiciária  estadual,  23 
votaram na sessão de julgamento, sendo apenas 16 votos proferidos por desembargadores 
e sete por juízes convocados. O próprio Regimento Interno daquele tribunal estabelecia a 
competência do Tribunal Pleno para processar e julgar, originariamente, os membros do MP 
nos crimes comuns, devendo ser observada a presença de pelo menos dois terços de seus 
membros na sessão de julgamento. Tal dispositivo excluiu, expressamente, da sessão de 
julgamento aqueles que não são membros do tribunal, ou seja, os juízes de primeiro grau 
convocados. Portanto, não eram esses magistrados os juízes naturais para o julgamento da 
referida ação penal em que o paciente, na qualidade de membro do MP, fazia jus ao direito 
de ser  julgado  por,  pelo menos,  dois  terços dos integrantes do tribunal,  isto  é,  por,  no 
mínimo, 20 desembargadores. Com essas considerações, entre outras, a Turma anulou o 
julgamento  da  ação  penal  originária,  devendo  outro  ser  realizado  pelo  Tribunal  Pleno 
composto de, pelo menos, dois terços dos desembargadores efetivos daquele tribunal.  HC 
88.739-BA,  Rel.  Min.  Haroldo  Rodrigues  (Desembargador  convocado  do  TJ-CE), 
julgado em 15/6/2010. 
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